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PORTARIA SMSA/Nº 109/2017 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e, considerando as informações contidas no 

Edital/SMSA/Nº004/2017. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Convocam os profissionais abaixo relacionados, aprovados em todas as etapas 

do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 004/2017, a comparecer na Secretaria 

Municipal de Saúde, na sala de Apoio Administrativo da Saúde, localizada na Rua Darly 

Nerty Vervloet, 446, 1º andar, Santa Teresa/ES, nos dias 05/10/2017 à 06/10/2017 no 

horário de 8:00 às 15:30 horas, munidos dos documentos que constam na lista para 

contratação, com finalidade de assumir o respectivo cargo. 

 

MÉDICO DE ESF 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO 

23º ANNA CAROLINA DAL COL BERGAMIM 

24º LETICIA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30 HORAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO 

2º JOSELI ALVES FERREIRA BOLSONI 

 

 

CONVOCAM CANDIDATOS APROVADOS NO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL/SMSA/Nº004/2017, PARA SUPRIR 

CARGOS DE MÉDICO DE ESF E TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 30 HORAS NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA TERESA/ES. 
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Art. 2º. Por oportuno, ressaltamos que o não comparecimento no prazo acima 

mencionado, implicará na automática eliminação do mesmo no Processo Seletivo 

Simplificado, conforme preceitua o item 8.3 do Edital/SMSA/Nº004/2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espirito Santo, em 03 de 

outubro de 2017. 

 

 

 

 

ANDREIA PASSAMANI BARBOSA CORTELETTI 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 


